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COSO  

 

DOU de 01.12.2016, S. 1, p. 232. Ementa: recomendação à UFMG para adequar-se 

à metodologia COSO, adotando as seguintes medidas sempre que entender 

pertinentes: a) estabelecimento, formalização e divulgação dos objetivos e metas, os 

primeiros qualitativos e as segundas quantitativas, a partir da identificação de riscos, 

sendo que os principais objetivos, via de regra, serão para solucionar os problemas 

de primeira ordem, em gama proporcional à capacidade operacional do setor; b) a 

possibilidade da participação de todo o corpo funcional, inclusive no assentamento 

de procedimentos de controle por meio de seminários internos para o 

estabelecimento dos objetivos, fortalecendo o ambiente de controle e a comunicação 

interna; c) estabelecimento, formalização e divulgação de procedimentos de controle 

que visem assegurar o cumprimento dos objetivos traçados, cuja descrição deve ser 

suficiente para que os agentes consigam executá-los; d) ajustamento dos objetivos 

da PRORH a objetivos de maior nível da Reitoria ou Universidade (estratégicos, 

operacionais, de comunicação ou de conformidade); e) implantação de rotina de 

monitoramento dos procedimentos de controle, no sentido de avaliar-lhes a 

suficiência em garantir o atingimento dos objetivos (itens 1.7.2.1 a 1.7.2.5, TC-

022.188/2013-4, Acórdão nº 12.700/2016-2ª Câmara).  

 

INDICADOR DE DESEMPENHO e OBRA PÚBLICA  

 

DOU de 06.12.2016, S. 1, p. 64. Ementa: determinação à Fundação Nacional de 

Saúde para que adote providências com vistas a implementar as ações a seguir, 

regularizando a falta de transparência na mensuração de sua eficiência 

administrativa, por estar em desacordo com o art. 37 da Constituição, conforme 

segue: a) criar indicadores de resultado por obra concluída, não só por empenho 

emitido; b) manter seu planejamento estratégico atualizado, com metas 



2 

 

segmentadas por plano de governo e por ano (item 1.7.1.1, TC-030.900/2015-8, 

Acórdão nº 7.298/2016-1ª Câmara).  

 

 

CONTRATOS  

 

DOU de 06.12.2016, S. 1, p. 64. Ementa: o TCU deu ciência à Fundação Nacional 

de Saúde sobre impropriedades caracterizadas pelo(a): a) pagamento contratual 

sem exigir da contratada os documentos comprobatórios do cumprimento de suas 

obrigações, identificado no Contrato 3/2014, o que afronta o art. 67, § 1º, da Lei nº 

8.666/1993; b) ausência de controle sobre o estoque do material de limpeza e atesto 

de notas fiscais sem a elaboração de instrumento de medição dos serviços 

prestados, identificados no Contrato 3/2014, o que afronta o disposto no art. 67, § 1º, 

da Lei nº 8.666/1993 (itens 1.7.3.2 e 1.7.3.3, TC-030.900/2015-8, Acórdão nº 

7.298/2016-1ª Câmara). Lembramos à comunidade do Ementário de Gestão Pública 

que o TCU, no item 1.7.3 do Acórdão nº 8.005/2011-1ªC, TC-007.114/2011-7 (DOU 

de 20.09.2011, S. 1, p. 158), recomendou o Manual de Gestão e Fiscalização de 

Contratos do INPI, de 2010, à guisa de boa prática administrativa. É só baixar o 

arquivo magnético contendo o referido manual, no endereço web abaixo: 

https://goo.gl/dyQf1V 

 

 

PROGRAMA DE INFORMÁTICA 

 

DOU de 06.12.2016, S. 1, p. 64. Ementa: o TCU deu ciência à Fundação Nacional 

de Saúde sobre impropriedades caracterizadas pela contratação de licenças de 

softwares em desacordo com as necessidades, identificada no pregão eletrônico 

SRP 9/2014, o que afronta o disposto no art. 4º da IN/SLTI-MP nº 4/2010 (item 

1.7.3.4, TC-030.900/2015-8, Acórdão nº 7.298/2016-1ª Câmara).  

 

 

ALIMENTAÇÃO e LICITAÇÕES  

 

DOU de 06.12.2016, S. 1, p. 91. Ementa: recomendação à Prefeitura Municipal de 

Cachoeiro de Itapemirim no sentido de que faça constar, nos editais de licitação 

referentes à aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE, previsão de prazo para 

análise dos recursos eventualmente interpostos pelas licitantes, em consonância 

com o estipulado no art. 109, § 4º, da Lei nº 8.666/1993 e a jurisprudência da Corte 

de Contas (Acórdãos nºs 536/2011-P, 2.140/2010-2ªC e 991/2009-P) (item 9.3, TC-

011.025/2015-8, Acórdão nº 7.449/2016-1ª Câmara).  

 

 

https://goo.gl/dyQf1V
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DIÁRIAS e DISCIPLINAR  

 

DOU de 12.12.2016, S. 1, p. 207. Ementa: o TCU deu ciência ao Conselho Regional 

de Farmácia do Rio Grande do Sul (CRF/RS) de que, nos casos em que for 

identificado o pagamento de diárias sem a comprovação do efetivo deslocamento 

por parte dos beneficiários, como ocorrido no caso dos empenhos nºs 1.258/09, 

1.347/09 e 878/09, a administração deve, preliminarmente, buscar junto aos 

beneficiários o ressarcimento dos valores recebidos indevidamente, por meio da 

instauração de processo administrativo em que seja garantido o contraditório e a 

ampla defesa (item 9.5.1, TC-013.790/2013-7, Acórdão nº 13.593/2016-2ª Câmara).  

 
 

CONTROLES INTERNOS  

 

DOU de 13.12.2016, S. 1, p. 78. Ementa: recomendação à FUNAI para que avalie a 

conveniência e a oportunidade de elaborar, com a participação da Auditoria Interna 

(AUDIN) e demais diretorias e coordenações regionais, um plano de ação com vistas 

ao fortalecimento da estrutura de controle, a fim de fortalecer a estrutura e rotina de 

controles da instituição e reduzir o número de ocorrências detectadas pela AUDIN a 

um nível aceitável, incorporando a formulação desse plano de ação à atividade de 

reformulação do seu planejamento estratégico (item 1.8.2, TC-030.181/2015-1, 

Acórdão nº 7.518/2016-1ª Câmara).  

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO  

 

DOU de 16.12.2016, S. 1, p. 286. Ementa: recomendação ao TRT/3ª Região, diante 

da ocorrência de lances com intervalos inferiores a três segundos, que verifique a 

possiblidade de incluir, em seus próximos editais licitatórios, com base nos art. 2º e 

3º da IN/SLTI-MP nº 03/2013 da SLTI/MPOG, que na fase competitiva do pregão, em 

sua forma eletrônica, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não 

poderá ser inferior a vinte segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior 

a três segundos e que, caso haja falha no sistema, os lances em desacordo com a 

norma deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro; além disso, o TCU recomendou 

ao SERPRO e à Secretaria de Logística de Tecnologia da Informação do Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI-MP), diante da ocorrência de lances 

com intervalos inferiores a três segundos, a adoção de providências internas no 

sentido de revisar o desempenho do Portal COMPRASNET, de acordo com o que 

prevê o art. 3º da IN/SLTI-MP nº 03/2013 (itens 1.6 e 1.7, TC-030.325/2016-1, 

Acórdão nº 3.042/2016-Plenário).  
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CONCURSO PÚBLICO e DEFICIÊNCIA FÍSICA  

 

DOU de 21.12.2016, S. 1, p. 147. Ementa: determinação à Caixa para que: a) não 

mais adote a reserva de vagas para pessoas com deficiência nos editais de seus 

concursos públicos e adote a solução de convocação prioritária de pessoas com 

deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, até que seja atingido 

o percentual mínimo de contratação de 5% de seus empregados, em relação ao total 

de empregos de seus quadros, conforme disposto no inciso IV do art. 93 da Lei 

8.213/1991; b) adote metodologia a fim de verificar periodicamente o cumprimento 

do percentual mínimo de contratação de 5% de seus empregados, em relação ao 

total de empregos de seus quadros, conforme disposto no inciso IV do art. 93 da Lei 

8.213/1991; c) divulgue por meio da página da Caixa na internet, informações 

atualizadas sobre o total de postos de trabalho ocupados na entidade, segregando-

os por tipo de emprego público, bem como o percentual, em cada tipo e globalmente 

- este para fins de atendimento do inciso IV do art. 93 da Lei nº 8.213/1991 -, que se 

encontra ocupado por pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da 

Previdência Social (itens 9.2.1 a 9.2.3, TC-003.839/2015-0, Acórdão nº 2.977/2016-

Plenário).  

 

 

CGU, CORRUPÇÃO e RISCO  

 

Portaria/SE-CGU nº 2.418, de 21.12.2016 (DOU de 26.12.2016, S. 1, ps. 63 e 64) - 

institui o modelo de gerenciamento de riscos no âmbito do Programa de 

Fortalecimento da Prevenção e Combate à Corrupção na Gestão Pública Brasileira 

(PROPREVINE) do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral 

da União (CGU) considerando os seguintes componentes: a) ambiente interno; b) 

fixação de objetivos; c) identificação de eventos; d) avaliação de riscos; e) resposta a 

risco; f) atividades de controle; g) informações e comunicações; h) monitoramento.  
 


